
Retificação do Regulamento (UE) 2024/259 do Conselho, de 10 de janeiro de 2024, que fixa, para 
2024, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar Mediterrâneo e no mar Negro a determinadas 

unidades populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes

(«Jornal Oficial da União Europeia» L, 2024/259, 11 de janeiro de 2024)

1. Na página 17, anexo 1, quadro 2, linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «COL/GF1-27»,

leia-se: «(COL/GF1-27)».

2. Na página 27, anexo IV, ponto 1, primeiro quadro, linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(SP1/GF 17-18)»,

leia-se: «(SP1/GF1718)».

3. Na página 32, anexo V, ponto 1, quadro c), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARA/GF 12-16)»,

leia-se: «(DPS/GF12-16)».

4. Na página 33, anexo V, ponto 2, quadro b), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARS/GF 12-16)»,

leia-se: «(ARS/GF12-16)».

5. Na página 33, anexo V, ponto 2, quadro c), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARA/GF 12-16)»,

leia-se: «(ARA/GF12-16)».

6. Na página 35, anexo VI, ponto 1, quadro b), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARS/GF 19-21)»,

leia-se: «(ARS/GF19-21)».

7. Na página 35, anexo VI, ponto 1, quadro c), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARA/GF 19-21)»,

leia-se: «(ARA/GF19-21)».

8. Na página 36, anexo VI, ponto 2, quadro b), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARS/GF 24-27)»,

leia-se: «(ARS/GF24-27)».

9. Na página 37, anexo VI, ponto 2, quadro c), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(ARA/GF 24-27)»,

leia-se: «(ARA/GF24-27)».

10. Na página 38, anexo VII, quadro a), linha do cabeçalho, última coluna:

onde se lê: «(SBR/GF 1-3)»,

leia-se: «(SBR/GF1-3)».
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